
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de São Paulo

- LEI NQ 694, DE 20 DE ABRIL DE 1.977 _

Estabelec-e aparticipação do Município
••para implantaçao do Ensino Supletivo '

de 11 e 21 gr4us, mediante Conv'nio _,
com a Secretaria de Edu.ação do Estado.

DAnD ANGELODELFINO, Prefeito Municipal de rclm, Est!,
~ --do de SaoPaulo, usando das atribuiçoes que 1he sao

conferidas por Lei r
FAZ SeBER, que a Clmara Municipal de Iclm, aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:
Artigo 11 - Fi6a o ~rgão Executivo Municipal autorizado a firmar CO!
v3nio com a Secretaria de Estado dos Neg$cios da Educação, relativo'
l instalação e funcionamento de cursos supletivos de Ensino depri _
meiro e segundo grlus no-munic/pio de Iclm.
Artigo 21 - Fica estabelecido que a Prefeitura :Municipal de Iclm,
compromete-se a participar na execução do conv3nio, com as despesas'
atinentes ao serviço de limpe~ do prldio, bem como o pagamento dos
sal4rios dos serventes, atl o m~ximo de 3 (tres).
Artigo 31 - As despesas decorrentes da execução do conv'nio nos t3r-

os do artigo 11, corrtttão por conta das verbas prfprias do Orçamen-
, ,,' #!li -#-to Vigente de 1977 e dos subsequentes, serao consignados verbas para

esse fim.
Artigo 41 - Ficam sem efeito as demais leis anteriores, que se refe-
rem a conv3nios para. fins de instalação do Ensino Supletivo.

Ntio 5Q - Esta Lei entrarl em vigor na data de suapublicaçao, re-
ogadas as disposições em contr!rio.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Iclm, 20 de abril de 1.977.
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